Senhor Licitante For, em análise realizada pela Equipe Técnica disponibilizada no COE, verifica-se os seguintes apontamentos, a saber:
DO LOTE 1:
“Referente ao lote 1 da luminária tipo pública, ofertada pela empresa licitante LICIMIX COMÉRICIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Foi informado que a proposta final foi ajustada com o prazo de garantia de 60 MESES.
Mas o meu questionamento inicial está relacionado ao fato do período de garantia informado no “catálogo” do produto ofertado, (anexo enviado no e-mail anterior), mencionar a garantia de 12 meses.
Se o produto ofertado será o mesmo, visto que neste e-mail não foi enviado o anexo do catálogo do produto, questiono se a garantia estendida, de mais 48 meses, será assegurada pelo fornecedor LICIMIX COMÉRICIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA?
Outro questionamento é referente aos critérios da garantia "estendida", se esses permanecerão os mesmos citados pelo fabricante?
E quais as condições e procedimento a serem adotados em caso de ser acionado a garantia no período dos 60 meses?
Obs.: Esclareço que no e-mail anterior não foi enviado o catálogo da Luminária tipo pública e sim um anúncio de um site que continha o descritivo do produto.
Por esse motivo solicito o catálogo do produto fornecido pelo fabricante.”
DO LOTE 2:
Quanto ao lote 2 da luminária de emergência, ofertada pela empresa licitante Ferreira e Kohler.
Informo que conforme catálogo fornecido em anexo, a falta de informações sobre:
- Bateria de íons de lítio;
- Autonomia mínima da carga da bateria de 2 horas;
- Faixa de temperatura operacional;
- Frequência;
Desta forma, tendo em vista a necessidade de realização de diligência para complementação documentação, acerca dos apontamentos acima, informo que será concedido o prazo de 120 (cento e vinte) minutos, a partir de agora, com base no artigo 27, do Decreto Estadual nº 57.037/2022.
